
Nível de descrição D

Código de referência PT/AHM/DIV/3/13/55/10

Título Correspondência entre o Estado-Maior do Exército, a Direcção do Serviço de Intendência, as Oficinas 
Gerais de Fardamento e Equipamento e a Manutenção Militar sobre a alteração aos Quadros dos Oficiais 
dos Estabelecimentos Fabris do Ministério do Exército.

Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1973, Março, 1 - 1974, Fevereiro, 28 - Lisboa 
Dimensão e suporte 1 fl. manuscrita, 56 fls. dactilografadas e 24 fls. impressas.

Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Âmbito e conteúdo Contém "Composição da Manutenção Militar"; "Tabelas de vencimentos e salários do pessoal civil da 
Manutenção Militar - pessoal contratado e pessoal assalariado";  "Tabelas de vencimentos e salários do 
pessoal civil das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento - pessoal contratado e pessoal 
assalariado"; "Tabelas de vencimentos e salários do pessoal civil do Laboratório Militar de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos - pessoal contratado e pessoal assalariado"; "Tabelas de vencimentos e 
salários do pessoal civil da Fábrica Militar de Braço de Prata - pessoal contratado e pessoal assalariado"; 
"Tabelas de vencimentos e salários do pessoal civil da Fábrica Nacional de Muniçõers de Armas Ligeiras - 
pessoal contratado e pessoal assalariado";  "Tabelas de vencimentos e salários do pessoal civil das 
Oficinas Gerais de Material de Engenharia - pessoal contratado e pessoal assalariado";  portaria nº 
297/73, de 26 de Abril, sobre o reforço de pessoal da sucursal da Manutenção Militar em Timor. 

Preencher transcrição 
automaticamente

Sim

Aplicar tabela de seleção Não
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